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CAP EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 33.835.845/0001-56 
RUA GUARACAS N. 143 – SALA 02, BAIRRO SANTO ONOFRE 

CIDADE DE CASCAVEL / PR 

 

PROTOCOLO Nº 24.898.280-2. 

SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES - SECID                              

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

SECID N° 001/2026                        

GMS 003/2026  

 

 

ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS 

 

À 

Secretaria de Estado das Cidades - SECID  

Referência: Credenciamento n.º 001/2026 GMS 003/2026 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de engenharia e/ou 

arquitetura, conforme Edital de Credenciamento nº 001/2026 003/2026 GMS – 

SECID 

 

O Signatário da presente, CLEVERSON ASSIS PILATTI Carteira de Identidade n.º 

9.758.120-7, representante legal, em nome da Empresa CAP EMPREENDIMENTOS 

LTDA, CNPJ/MF 33.835.845/0001-56, declara:  

1) Concordar, na íntegra, com os termos do credenciamento e com todos 

documentos dela componentes;  

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão 

quanto à sua habilitação;  

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta 

empresa e que a mesma se submete à automática inabilitação, caso tal venha a 

ocorrer durante o processo de credenciamento;  

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da 

habilitação;  

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos do credenciamento e 

demais exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;  
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6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 

ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação do 

credenciamento e legislação vigente, em especial:  

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função no credenciamento ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau  

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer 

tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa 

acarretar;  

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou 

solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a 

mesma for solicitada pela comissão especial de credenciamento, no prazo que o 

mesmo estipular;  

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão 

de registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná 

e se for vencedora do presente credenciamento e que, após 180 (cento e oitenta) 

dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;  

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

e inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. (Caso empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

deverá fazer a ressalva). 

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental sustentável, em especial 
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que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 

poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada.  

13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 o 

valor da contratação decorrente deste credenciamento compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de publicação do 

edital.  

 

 

 

CASCAVEL/PR, 11 de fevereiro de 2026 

 

Representante Legal da Empresa  

Nome: CLEVERSON ASSIS PILATTI 

CPF: 068.750.739-19 

 

 

 

 

Assinatura:                                                            
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